PROJETO DE LEI Nº 914, DE 2016

Classifica o município de Sarapuí como município de Interesse Turístico.

              A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Fica classificado o município de Sarapuí como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

A presente propositura pretende classificar Sarapuí como Município de Interesse Turístico. Trata-se de um município com área total de 352,529 km² localizado na região Sul do Estado de São Paulo, a 154 km da capital fazendo divisa com os municípios de Pilar do Sul, Salto de Pirapora, Itapetininga, Alambari e Araçoiaba da Serra.

O nome do povoado Sarapuí, provém do tupi çarapó-y, ‘’espécie de peixe escorregadio de água doce” e y, “rio”, ou seja “rio dos sarapós”. Seu clima tropical a faz aprazível e convidativa a população da região, favorecendo também a formação de pastagens e culturas agrícolas, tendo como atrações turísticas as festas típicas de época. 

Os pontos positivos desta região são o fácil acesso, paisagens marcantes, próxima a grandes centros, possui hotéis e pousadas para atender os visitantes, bares e restaurantes prestam agradáveis serviços de alimentação com herança das tradições tropeiras, entretenimento com a feira de artesanato e artes plásticas com seus produtos locais, conta com um patrimônio arquitetônico e histórico e atrativos naturais bastante valiosos e se destaca no cenário nacional como grande produtora de leite de búfala.

O município possui um vasto calendário turístico e cultural, que mantém a tradição na realização dos mais diversos eventos. Além dos estabelecimentos situados nas áreas rurais que exploram as atividades de pesca esportiva dispostos a compor roteiros e diversos locais que possibilitam a realização de atividades ao ar livre.

Transformar Sarapuí em Município de Interesse Turístico permitirá reconhecer a vocação especial do município para o turismo de lazer. A efetivação desta medida gerará, com o apoio do Estado, um novo ciclo de prosperidade, respaldado nas potencialidades que o município naturalmente oferece e permitirá a intensificação do desenvolvimento da região.
Sala das Sessões, em 13/12/2016.
a) Maria Lúcia Amary - PSDB

